






 DECRETO LEGISLATIVO N° 351 DE 14 DE MAIO DE 2018.
		Autor: João Machado Neto


		“Concede Titulo Honorifico de	Cidadão Novaxavantinense”
		
		Considerando que o Senhor DR. GUSTAVO GARCIA FRANCISCO, Delegado de Polícia Federal - DPF, já prestou serviços como Escrivão de Polícia Federal em Cuiabá/MT.

		Considerando que atualmente o Senhor DR. GUSTAVO GARCIA FRANCISCO exerce o cargo de Secretário de Estado de Segurança Pública com vários serviços prestados a Nova Xavantina;

		
		A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA XAVANTINA, ESTADO DE MATO GROSSO, usando de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que o plenário aprovou e
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		Art. 1° - Fica Concedido o “Título Honorífico de Cidadão Novaxavantinense” ao Ilustre Senhor “GUSTAVO GARCIA FRANCISCO”.

		Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Adiel Antonio Ribeiro
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Nova Xavantina-MT, 14 de Maio de 2018.

João Machado Neto
Presidente da Câmara


